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INDICAÇÃO

Indico à mesa, na forma Regimental que seja encaminhada expediente com 
rnensagern e cópia ao Excelentíssimo Senhor Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, 
no sentido de viabilizar, "viabilizar a continuação da pavimentação asfáltica na rua João 
Ferreira da Silva, a partir da Reni Campos de Araújo". 

a 
Sala das sessões Antonio Arcanjo dos Santos Junior, 17 de novembro de 2.023. 

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação justifica-se, haja vista que, as pavimentações das visas, são 
obras imprescindíveis para a cidade, porque contribuem para melhor qualidade de vida de 
nossa população. 

Diante do exposto, solicitamos que estude com atenção está proposição e que na 
edida do possível procure atende-la 

Na certeza de contar com a vossa colaboração, apresentamos protestos de 
consideração e apreço. rs

ósé Messias de Souza 
Vereador 


